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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 595/2010

Garça, 17 de junho de 2010.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 070/2010
Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 070/2010, através do qual estamos declarando de utilidade pública a “Associação Assistencial Vida Nova”, inscrita no CNPJ nº 08.560.463/0001-10, com sede e foro no Município de Garça.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  CM  92/2010
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VIDA NOVA” 




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a “Associação Assistencial Vida Nova”, inscrita no CNPJ nº 08.560.463/0001-10, com sede e foro no Município de Garça.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Garça, 17 de junho de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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